                     PROJETO DE LEI
RATIFICA CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA NA CONDIÇÃO DE INTEGRANTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIO DO VALE DO RIO DOS SINOS- CP-SINOS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica ratificado pelo Município de Estância Velha o Contrato de Adesão que entre si celebram o Município de Estância Velha na condição de integrante do Consórcio Público da Associação dos Municípios do Vale dos Sinos – CP Sinos.

Art. 2º A vigência do contrato ora ratificado será de doze (12) meses, a contar de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º O valor de repasse do Município de Estância Velha ao Consórcio Público da Associação dos Municípios do Vale dos Sinos – CP-Sinos, será de R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), a ser repassado em doze parcelas mensais, e sucessivas de R$1.350,00 (hum mil trezentos e cinquenta reais), com vencimento em todo o dia vinte (20) de cada mês durante o ano de 2017.

Art. 4º O contrato de adesão será parte integrante desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017.
Estância Velha 

                                                        
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                 Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer 
Secretária da Administração e Segurança Pública
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